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Para conhecimento das Associações, Clubes seus filiados, Rádio, Televisão, Imprensa e demais 
interessados a Direcção da Federação Portuguesa de Voleibol, informa: 

 
 

1 –  DECISÕES DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DE 22/05/2011 
                                                         ADENDA 
 

REGULAMENTO INTERNO 
ARTIGO 40º 

1 - Às categorias referidas no n.º1 do artigo anterior, correspondem as seguintes idades: 
 Minis A - até 10 anos; 
 Minis B - 10 a 12 anos; 
 Infantis - 13 anos; 
 Iniciados - 14 anos; 
 Juvenis 

 15 anos – Cadetes 
 16 anos – Juvenis 

 Juniores - 17 e 18 anos; 
 Seniores - 19 anos ou mais; 
 Veteranos - 35 anos ou mais. 

 
2 - A idade dos praticantes será considerada em relação a 1 de Janeiro de cada ano em que 
terminam os campeonatos nacionais. 
 
3 - Os praticantes que pretendem inscrever-se em categoria superior à que corresponde à 
sua idade, só poderão fazê-lo nos termos do Decreto-Lei n.º 345/99 de 27 de Agosto. 
 
4 - As equipas de Seniores poderão alinhar com jogadores Juniores, desde que, se verifique 
a presença de um mínimo de 6 (seis) jogadores seniores por jogo. 
 
5 – As equipas de Juniores poderão alinhar com jogadores Juvenis (2º ano) desde que se 
verifique a presença de um mínimo de 6 (seis) jogadores Juniores por jogo. 
 
6 – Nos casos previstos no n.º 4 e 5 do presente normativo, os jogadores Juniores e 
Juvenis(2º ano) terão de possuir aptidão médica para o escalão imediatamente acima. 
 
7 – As equipas de Juvenis (2º ano) poderão alinhar com jogadores Cadetes (Juvenis 
1º ano) desde que se verifique a presença de um mínimo de 6 (seis) jogadores Juvenis 
(2º ano) por jogo. 
 
Nota: Relembra-se que nos termos do nº 9 do artº 22 do Regulamento de Disciplina, terá 

que ser sempre observado o cumprimento regulamentar do intervalo das 15 horas. 
 

ESQUEMA DE PROVAS 
 II DIVISÃO - MASCULINO 

 1ª FASE - ZONAL 
 Participantes:  

- 12 equipas do Continente 
- TxT 
- 2 voltas 
  
 Forma de disputa: 

- Todos contra todos a 2 voltas 
 

CIRCULAR Nº 25 – 2010/2011  



 Consequências: 
- As 6 equipas melhor classificadas disputam a 2ª Fase – Série dos Primeiros 
- As restantes disputam a 2ª Fase – Série dos Últimos 
- As equipas transportam para a 2.ª Fase 20% do total de pontos obtido na 1.ª Fase 

(os resultados obtidos serão arredondados para valores inteiros, aplicando-se as 
regras matemáticas para arredondamento de algarismos decimais até as 
unidades. Menor que 5 arredonda para baixo e maior ou igual a 5 arredonda para 
cima) 

 As Regiões Autónomas da Madeira e dos Açores disputarão a Zona Açores e Madeira, 
para apuramento de um representante de cada região aos jogos da 3.ª Fase – de 
Apuramento de Campeão Nacional.  

 
 2ª FASE CONTINENTAL 
2ª FASE (Série dos Primeiros) - Para classificação para a 3.ª Fase que determina o 
Campeão Nacional 
 
 Participantes: 

- As 6 equipas melhor classificadas da 1.ª Fase 
 
 Forma de disputa:  
- Todos contra todos a 2 voltas 

 
 Consequências:  
- O 1º e 2º classificados disputam o Apuramento de Campeão Nacional. 

  
 
2ª FASE (Série dos Últimos) - Para classificação e descida de divisão 
 
  Participantes: 

- Do 7º ao 12º classificados da 1ª Fase (6 equipas) 
 
 Forma de disputa: 

- Todos contra todos a 2 voltas 
 
 Consequências: 

- O último classificado descerá de divisão. 
- Caso o Campeão Nacional da II Divisão seja uma das equipas das Regiões 

Autónomas, descerão os dois últimos classificados, caso a equipa que desça da I - 
Divisão seja do continente. 

- Caso o último classificado da I Divisão seja uma das equipas das Regiões 
Autónomas, o último classificado da II divisão não descerá. 

 
 3ª FASE NACIONAL 
 Participantes: 

- As duas equipas melhor classificadas da Série dos Primeiros da 2.ª Fase 
- O representante da Zona Açores 
- O representante da Zona Madeira 

 
No caso de alguma das Regiões Autónomas não estar representada, será substituída pela 
3a equipa melhor classificada da fase anterior. 
No caso de ambas as Regiões Autónomas não estarem representadas, o apuramento do 
Campeão Nacional será disputado pelas equipas continentais, à melhor de 3 jogos. O 1o e o 
3o jogo (se necessário) serão disputados em casa do melhor classificado da fase anterior 
 
 Forma de disputa: 

- TXT 
- 2 volta 
- Casa fora 

 
 Consequências: 

- O vencedor é Campeão Nacional da II Divisão e ascende à I Divisão  
 



 
 

2 –  DECISÕES DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DE 22/05/2011 
                                              REGULAMENTO DE ARBITRAGEM 

 
ARTIGO 9º - OBRIGAÇÕES DOS ARBITROS 
6 – Remeter à F.P.V. ou Associações o duplicado do Boletim de Jogo, no prazo que quatro 
dias úteis seguintes ao jogo. 
 
ARTIGO 12º – CURSOS DE FORMAÇÃO 
4 – a nomeação das equipas de formadores compete ao C.A., após proposta do Director do 
Curso. 
 
ARTIGO 14º – CATEGORIA DOS ÁRBITROS 
- Retirar a FASE D (Árbitros Seniores)  

- Retirar a designação de “Árbitro Sénior” dos seguintes artigos:  
- Ponto 7 do Artigo 7º; Ponto 7 do Artigo 9º; Ponto 8 do Artigo 15º; Ponto 2 do Artigo 

16º; Ponto 3 do Artigo 20º. 
 
ARTIGO 17º – LIMITE DE IDADE  
1 – Os árbitros, independentemente da sua categoria, atingem o limite de idade a 31 de 
Dezembro do ano em que completem 60 anos de idade. 
Retirar o Ponto 2. 
 
ARTIGO 20º – NÍVEIS DE INTERVENÇÃO COMPETITIVA  
4 – O critério de nomeações para os escalões de formação será objecto de tratamento 
distinto, tendo em atenção o quadro competitivo específico de formação dos jovens atletas.  
 
ARTIGO 21º – ESCALONAMENTO DOS ÁRBITROS  
Retirar o Ponto 3.  
 
ARTIGO 22º - JUIZES ÁRBITROS  
3 - Depois de cada observação os Juizes Árbitros elaborarão um Relatório do qual deverão 
entregar uma cópia ao árbitro no final do Jogo e enviar outra para o CA, no prazo de quatro 
dias úteis após o jogo.  
6 – Os Delegados ao Jogo, quando assumem a função de avaliação e Juiz Árbitro, deverão 
proceder de igual forma ao n.º 3 do presente Artigo. 
 
ARTIGO 25º – FALTA DE PONTUALIDADE  
Retirar o Artigo e renumerar os seguintes. 
 
ARTIGO 27º – FALTA DE ENVIO DE CÓPIA DE BOLETIM DE JOGO 
O árbitro que não envie cópia do boletim de jogo e relatório de jogo, quando obrigatório, no 
prazo de quatro dias úteis será punido com multa de 3,00€. 
 

3 – TABELA DE PREÇOS – EPOCA 2011/2012 
 
TABELA DE PREÇOS (Com IVA incluido) 
Blocos de Guias de Remessa --------------------------- € 15,00 
Blocos de Formação de Equipas ----------------------- €  5,00 
Livros de Boletins de Jogo ------------------------------- € 48,00 
Impressos de Transferência Modelo 1, 2 e 3 ------- € 1,00 
Fichas de Revalidação ----------------------------------- € 1,50 
Fichas de Inscrição ---------------------------------------- € 1,10 
Declarações ------------------------------------------------- € 5,00 
 

 
 

 
A DIRECÇÃO 

 

Porto e Secretaria da Federação Portuguesa de Voleibol, 27 de Julho.2011 


